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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 1ª/2025 
 

  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 21 (vinte e um) de julho de 

2025, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a primeira 

Sessão Extraordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA, DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA 

FILHO, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO 

MEDEIROS DE ANDRADE. O Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação 

a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram 

coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

1 - Agravo de Instrumento 0628120-25.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: M. C. do M. Agravado: J. V. B. R. P. T. de L. V. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo de Instrumento 0625751-

58.2024.8.06.0000 (D).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: JOAN VIEIRA 

BERNARDINO. Repr. Legal: Tannila de Lima Vieira.  Agravado: Mauricio Campelo do Monte. Agravado: 

RONALD LOURENÇO BERNARDINO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível 0099648-41.2015.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Via Bela Indústria e Comércio de Calçados Ltda-ME. Apelante: 

Isabela Callou Sampaio Neves. Apelante: Damiao Ricardo Santos. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
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e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo Interno Cível 0894029-

76.2014.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: I. - S. 

de E. S., M. e F. LTDA. Agravado: A. - A. P. E. LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível 0205910-47.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento 0621105-68.2025.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: J. N. de O. Agravado: G. B. N. R. P. L. 

de C. B. Genitora: Lidia de Castro Brito. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por maioria, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Vistor, conforme acórdão lavrado". 

7 - Agravo Interno Cível 0206677-17.2023.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: G. A. M. M. Agravada: B. S. L. M. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Embargos de Declaração Cível 0052934-94.2020.8.06.0064/50000 

(D) – Caucaia.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Espólio de Esmerino Oliveira 

Arruda Coelho. Inventariante: Iná Cristina Arruda Miranda. Embargado: Antônia de Menezes Gouveia. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo Interno Cível 0181090-

71.2015.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: IREP - 

Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. Agravado: A. - A. P. LTDA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo Interno Cível 0635762-

88.2020.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: APEL 

- Associação Pró-Ensino Ltda. Agravado: IREP- Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo Interno Cível 

0912763-75.2014.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: IREP - Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. Agravado: APEL - Associação 

Pró-Ensino Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Agravo de 

Instrumento 0620882-18.2025.8.06.0000 (D) – Sobral.(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Francisco 

Bruno dos Santos Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - 

Apelação Cível 0005982-70.2019.8.06.0071 (D) – Crato.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: F. D. S. B. 

Apelante: G. dos S. V. Apelado: J. M. de A. Apelado: F. H. V. F. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos de Declaração Cível 0255512-36.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: R. S. de O. Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível 0201055-06.2013.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Marta Luiza Alves Lima. Repr. Legal: Maria Liduina Alves da 

Silva. Apelado: Jatahy Engenharia Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação 

Cível 0233917-44.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelado: I. C. S. J. Apte/Apdo: 
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M. P. E. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível 0138161-

52.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisca Fabiana Teixeira. 

Apelado: Itaú Unibanco S/A. Repr. Legal: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível 0202450-39.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelado: Davi Berçot Sampaio 

Duarte Costa Representado Por Suellen de Araújo Duarte Costa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Embargos de Declaração Cível 0203808-02.2022.8.06.0071/50000 

(D) – Crato. Embargante: F. F. da S. Embargado: Félipe Teles Ferreira Feitosa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Embargos de Declaração Cível 0002501-

46.2019.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Embargante: Antonia Elizabete Sousa do Nascimento. Embargado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Embargos de Declaração Cível 

0050698-75.2021.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Jose Jucier Sobreira. Embargado: 

Pedro Soares Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível 0622262-76.2025.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Francisco Adriano Moreira Brito. Embargado: Gustavo Pinheiro Moreira Rep. Por Gilmara 

Pinheiro da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Embargos 

de Declaração Cível 0638877-78.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Gerardo da Silveira 

Cavalcante. Embargado: Espólio de Vicente de Paulo da Silveira Cavalcante. Inventariante: Maria Apolônia 

de Freitas. Embargada: Maria Apolônia de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível 0634207-94.2024.8.06.0000/50000 (D). Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargada: Maria Eliete Braga Rodrigues. Embargada: Maria Elisania Braga Rodrigues. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível 

0056701-98.2017.8.06.0112/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: Ferraz Engenharia Unipessoal Ltda. 

Embargado: Jordi Balcells Saenz. Embargada: Charlene Gomes Feitosa. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos de Declaração Cível 0637592-50.2024.8.06.0000/50001 

(D) – Fortaleza. Embargante: Exact Brazil Investimentos e Participações em Negócios Imobiliários Ltda. 

Embargado: Colméia Felicitá Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Construtora Colméia Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível 

0004776-61.2018.8.06.0069/50001 (D) – Coreaú. Embargante: Francisco Antonio de Menezes Cristino. 

Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 28 - Agravo Interno Cível 0628120-25.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: J. V. B. R. P. T. de L. V. Agravado: Mauricio Campelo do Monte. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
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Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Agravo Interno Cível 0200718-59.2022.8.06.0176/50000 (D) – 

Ubajara. Agravado: M. de J. A. D. Agravante: R. N. A. D. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 30 - Agravo Interno Cível 0054324-65.2021.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. 

Agravante: Périco Locação de Veículos Ltda. Agravado: Newsedan Comércio de Veículos Ltda. Agravado: 

FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo Interno Cível 

0621965-69.2025.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Felipe Fernandes Rodrigues. Agravado: Facebook 

Serviços Online do Brasil Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo 

Interno Cível 0258243-10.2020.8.06.0001/50001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Agravante: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Agravado: Antonio Vicent Silva Queiroz. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 33 - Apelação Cível 0202295-57.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Antônia Ronalda de Sousa Feitosa. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Banco do Brasil S/A. Apelada: 

Antônia Ronalda de Sousa Feitosa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

DAR provimento ao recurso da parte autora e NEGAR provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível 0200181-

84.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Maria do Socorro Pereira de Almeida. Apelado: 

CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do 

Brasil. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível 0894455-

88.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em 

Recuperação Judicial. Apelada: Elisiane Silva Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível 0173379-10.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Acquamaster Comercio e Serviço de Aparelhos para Tratamento de Aguas Ltda. 

Embargado: Espólio de Alcy Correa Leitão. Inventariante: Fernando Sergio Studart Leitao. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos de Declaração Cível 0276210-68.2020.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição. Embargado: Lean Office Second 

Serviços Empresarias. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Embargos de Declaração 

Cível 0019074-88.2006.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Rita Baltazar Silva. Embargado: 

Deldy Jereissati Barbosa Teixeira. Embargado: Nelly Jereissati Barbosa Teixeira. Embargado: Tiago Jereissati 

Barbosa Teixeira. Embargado: Bernardo Abreu Teixeira. Embargado: Camila Abreu Teixeira Cruz. Embargado: 

Espólio de Geraldo Sérgio Barbosa Teixeira, representado pela inventariante Jacqueline Jereissati Barbosa 

Teixeira. Inventariante: Jacqueline Jereissati Barbosa Teixeira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento 0623002-34.2025.8.06.0000 (D) – Quixadá. 

Agravante: CONJELTA CONSTRUTORA NOVA JERUSALEM LTDA ME. Agravado: Ministério Público 

Estadual. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo Interno Cível 0214737-

42.2024.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Neuza Noberto Batista. Agravado: Adriano de 

Araujo Nunes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação Cível 0229744-45.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelado: Clinica Edival Braga. Apelante: Clinica Edival Braga. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
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SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso interposto pelo Banco Bradesco S/A e 

conhecer recurso interposto pela parte autora, para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível 0138923-

39.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Manoel Segundo Lopes Filho. Apelado: Maria Eleuda de Castro. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível 0200376-

46.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Recorrente: Sabemi Seguradora S/A. Recorrente: Maria Lúcia 

Rodrigues de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível 0032022-

96.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Dayse Silveira de Almeida. Apelada: Maria José Cardoso 

da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível 0001029-

07.2007.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: João Horácio Fonteles. Apelante: Francisca Edileuza 

Martins Fonteles. Apelado: Francisco Auricélio Ponte. Apelado: Miguel Vandecélio Ponte. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível 0229791-48.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. 

F. L. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível 0008140-

87.2013.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Central Eólica Flexeiras I S/A.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - 

Apelação Cível 0008289-83.2013.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Central Eólica Guajirú S/A. Apelada: 

Maria Lúcia Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 
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DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível 0206480-67.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Iracema Maia de Oliveira. Apelado: Midway S.A - Credito Financiamento e Investimento. 

Apelado: Amazon Serviços de Varejo do Brasil Ltda. Apelado: Lojas Riachuelo S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível 0482467-77.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Empresa Transnordestina Logistica S/A. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível 0200733-47.2023.8.06.0029 (D) 

– Acopiara. Apelante: José Alves de Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível 0071448-19.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Joe Hallyson Aguiar Silva. Apelante: Sara Cordeiro Eloia. Apelado: Joe Hallyson Aguiar Silva. Apelado: Sara 

Cordeiro Eloia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível 0259586-

70.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: L. B. M. dos S. R. P. R. B. L. Apelante: M. B. M. dos S. R. P. R. 

B. L. Apelado: A. M. dos S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Embargos 

de Declaração Cível 0238787-40.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água 

e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: João Holanda Neri. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Embargos de Declaração Cível 0207497-41.2020.8.06.0001/50000 
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(D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargado: Marcos Cesar 

Cabral da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Embargos 

de Declaração Cível 0633232-43.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Emerson Oliveira 

Teixeira. Embargado: Wilde Grangeiro Morais Tavares. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 57 - Embargos de Declaração Cível 0173775-55.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Antônio Colom Rosich. Embargado: Condomínio Altavista Residence. Repr. Legal: Izabel 

Cristina Fialho Santiago. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - 

Embargos de Declaração Cível 0272254-73.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Nb 

Maquinas Ltda. Embargado: Aneli de Melo Guimarães. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 59 - Agravo de Instrumento 0636144-47.2021.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: 

Hope do Nordeste Ltda. Agravado: Plastmol Indústria de Plástico Ltda. ME.Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

60 - Agravo Interno Cível 0275694-48.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Celina Feitosa 

Freitas de Carvalho. Agravado: Mastermedic Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda EPP. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível 0255311-

15.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Distrimix - Comércio de Produtos 

de Alimentos Eireli. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação 

Cível 0051131-58.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: José Francisco da Silva. Apelado: BV Financeira 

S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível 0006803-17.2018.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: 

Expedita Ferreira de Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível 0263941-89.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Jetro Tec de Informatica Eireli. Apelado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível 

0127047-19.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco de Assis Sena Colares. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível 0244197-79.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: R Couto Maia. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível 0255431-92.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Apelada: Vanderlanea de Lima Ferreira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0281301-37.2023.8.06.0001. Polo ativo TELEFONICA BRASIL S.A. Polo passivo AGROCEL - 

AGROPECUARIA CEARENSE LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216637-94.2023.8.06.0001. Polo ativo EDMAR VIEIRA LOPES 

NETO. Polo passivo RIOT GAMES SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

3 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200385-28.2023.8.06.0094. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo INACIA 

MARIA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0217778-32.2015.8.06.0001. Polo ativo BANCO DAYCOVAL S/A. Polo passivo MARIA 

JOSE BARREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200115-65.2024.8.06.0030. Polo ativo MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SILVA. 

Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 6 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000812-82.2024.8.06.0300. Polo ativo DIOLINDA ALVES MORAIS. Polo passivo 

AAPB-ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS BRASILEIROS DO INSS E FUNDOS DE 

PENSAO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 7 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200432-08.2023.8.06.0092. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

FRANCISCA ALVES BARBOSA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200007-39.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA DO SOCORRO DA SILVA. Polo passivo 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
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Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL – 0270285-52.2024.8.06.0001. Polo ativo EDSON SARAIVA DE 

SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200422-39.2022.8.06.0143. Polo ativo FRANCISCA 

MONICA DA SILVA NASCIMENTO. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268614-91.2024.8.06.0001. Polo ativo 

FRANCISCA ALDA DE FARIAS RAMALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200142-

57.2024.8.06.0124. Polo ativo ISRAEL FELIPE DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002103-

79.2024.8.06.0151. Polo ativo RAIMUNDA MARIA DE JESUS OLIVEIRA. Polo passivo ASSOCIACAO 

NUCLEO DE PROTECAO E CREDITO AOS SERVIDORES PUBLICOS. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL – 0285371-97.2023.8.06.0001. Polo ativo 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO RAMOS. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL – 0274326-
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62.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201343-

26.2023.8.06.0090. Polo ativo FRANCISCA NOGUEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3002989-12.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA JOSE DA SILVA. Polo passivo BANCO 

PAN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0008052-89.2019.8.06.0126. Polo ativo MARIA TERESA MARQUES PINTO. Polo 

passivo BANCO BMG S/A. Terceiros CRISTIANE CAVALCANTE SILVERIO. Gabriela Braganca Amarante. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0218533-75.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo UNIMED DE 

FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo PALLOMA FERREIRA ALVES. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000709-

78.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA MARGARETE GUILHERME ALMEIDA. Polo passivo BANCO ITAU 

BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0201777-41.2024.8.06.0070.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

MARIA HELENA MARQUES SOARES. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001505-31.2024.8.06.0053. Polo ativo 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo OSMARINO FERREIRA DOS SANTOS. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL – 0255424-

61.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCIA ANGELO DE FREITAS. Polo passivo EMBRACON 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002672-58.2024.8.06.0029. Polo ativo 

ANTONIA SALETE BRITO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202986-79.2024.8.06.0091. Polo ativo LUZIMAR 

BARBOSA DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL – 0272074-57.2022.8.06.0001. Polo ativo 

TATIANA BRANDAO MOREIRA. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202188-88.2024.8.06.0101. Polo ativo 

FLAVIO DAMIAO DE OLIVEIRA. Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0203103-49.2024.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO EDIFICIO ITAMARACA. Polo passivo M. C. 

SIQUEIRA TECNOLOGIA EM ELEVADORES LTDA – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 



16 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0285970-36.2023.8.06.0001. Polo ativo BOA VISTA SERVICOS S.A. Polo passivo 

VICTORIA MARIA ARAUJO VASCONCELOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201274-50.2022.8.06.0115.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DANIEL GERALDO BORGES SANTOS. Polo passivo BANCO ITAU 

VEICULOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 31 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0213889-89.2023.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo 

passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200647-73.2024.8.06.0051. Polo ativo 

ERIVALDO DANTAS MENDES. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 33 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001869-31.2025.8.06.0000. Polo ativo PAULO ADELINO LEITE 

MESQUITA FILHO. Polo passivo VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0265377-83.2023.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo 

passivo MIGUEL ANGELO SOARES DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200966-30.2023.8.06.0066. Polo ativo JOSE 

MARQUES DE ANDRADE. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS 

LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200297-49.2024.8.06.0160. Polo ativo ANTONIO ERNALDO DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

PAN SEGUROS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200131-55.2023.8.06.0094. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo MARIA 

DO SOCORRO VIEIRA DA SILVA LIMA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200457-35.2024.8.06.0173. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo 

passivo GETULIO AGUIAR CARVALHO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216736-45.2015.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO RENATO 

PINHEIRO CAMPELO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200729-73.2024.8.06.0029. Polo ativo 

MARLENE MARQUES BEZERRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO 

BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0268724-61.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

FERNANDO ANTONIO MOTA TRINTA. Polo passivo RAZOR DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
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relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 42 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3002747-53.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO WANDERSON LIMA. Polo passivo VENTURE CAPITAL 

PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200439-70.2024.8.06.0122. Polo ativo BANCO 

BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA NILZA DIAS DE MOURA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005302-43.2025.8.06.0000. Polo 

ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo ANGELMA DA ROCHA RIBEIRO. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3006053-30.2025.8.06.0000. Polo ativo MANUEL DE PAULA BARROS JUNIOR. Polo passivo BANCO BMG 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0217129-86.2023.8.06.0001. Polo ativo EXCELLENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Polo 

passivo ADRIANE DE SOUSA PENA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201564-39.2024.8.06.0101. Polo ativo ALESSANDRA DE SOUSA 

FERREIRA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 48 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3004204-23.2025.8.06.0000. Polo 

ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SINDICATO UNICO DOS TRAB EM EDUCACAO DO CEARA. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3003557-28.2025.8.06.0000. Polo ativo TELEFONICA BRASIL S/A. Polo passivo MAGNA LOCACOES LTDA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200198-

04.2023.8.06.0067. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. 

RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA CARVALHO. Polo passivo RAIMUNDA RIBEIRO DE SOUSA CARVALHO. 

BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0265953-42.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA 

AURILENE DE ARAGAO CRISOSTOMO FEITOSA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002047-

35.2024.8.06.0090. Polo ativo GERALDA OLIVEIRA DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo 

BANCO BRADESCO S/A. GERALDA OLIVEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso da Autora para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso do Banco desprovido, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0051464-10.2020.8.06.0167. Polo ativo SEBASTIANA GREGORIO GOMES. Polo passivo BV FINANCEIRA 

S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0252534-91.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo 

ativo PAULO ROMULO BEZERRA MARTINS. IVONEIDE EUGENIO SAMPAIO MARTINS. Polo passivo 

CAIXA SEGURADORA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0264423-03.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo 

passivo ELIZETE RODRIGUES DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200038-45.2024.8.06.0066. Polo ativo BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo RAIMUNDO GONCALVES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003542-

56.2025.8.06.0001. Polo ativo JOAO JOSE CANDIDO BANDEIRA. Polo passivo GMAC ADMINISTRADORA 

DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL – 0008650-

43.2019.8.06.0126. Polo ativo MARIA FERREIRA LIMA. Polo passivo MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA 

SA CREDITO FIN E INVEST. Terceiros ADRIANA SILVA COSTA MELO. Alexandre Augusto Maia. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206145-

98.2023.8.06.0112. Polo ativo BANCO BMG S/A. Polo passivo MARIA SOCORRO PEREIRA MELO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – APELAÇÃO CÍVEL – 3040502-

45.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA EUNICE DE SOUSA TOME. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200034-14.2024.8.06.0161. Polo ativo JOSE 

AUGUSTO VASCONCELOS. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES 
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FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201331-06.2022.8.06.0168. Polo ativo FRANCISCO 

HOLANDA PINHEIRO. Polo passivo BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 63 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200248-85.2023.8.06.0081.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Polo ativo LUCIMAR MARIA DA ROCHA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Terceiros 

ELEIDA APARECIDA DOS SANTOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0276651-44.2023.8.06.0001. Polo ativo JULIO VIEIRA SILVA. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0230273-93.2024.8.06.0001. Polo ativo TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS. 

BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. TEREZINHA FERREIRA DOS SANTOS. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 0258720-

91.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO PAULO XIMENES MATOS. Polo passivo BANCO BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0203847-57.2024.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCA IVOLINA ALVES CAMPOS. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0003988-94.2016.8.06.0076. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo OSMAR 

PATRIARCA DE SOUZA. ANTONIA GONCALVES DA SILVA. MARIA MAILDES NUNES ARAUJO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200670-

55.2023.8.06.0115. Polo ativo MULTIMARCAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Polo passivo 

ALAN HENRIQUE DA COSTA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0212440-96.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo 

ativo FELIPE VASCONCELOS NEVES. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES. Polo passivo FRANCISCA 

ECIELDA SILVEIRA MOREIRA. JULIO CESAR DE LIMA CARDOSO. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203429-22.2024.8.06.0029. Polo ativo 

FRANCISCO BALDOINO DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200281-86.2024.8.06.0066. Polo ativo 

CARLOS PAULO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL – 0208148-60.2022.8.06.0112. Polo ativo JOSE 

ELIAS BRITO NETO. Polo passivo BANCO J. SAFRA S.A. BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005469-94.2024.8.06.0000. 

Polo ativo DIOGO JEFFERSON ALMEIDA DE ASSIS. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO 

E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0201813-34.2024.8.06.0151. Polo ativo ANTONIA LOPES TOME NOBRE. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200528-

94.2024.8.06.0154. Polo ativo ANA PAULA DE OLIVEIRA GONCALVES. JOSE HELDER ALVES DE LIMA. 

LIVIA MILENA GONCALVES LIMA. G. G. D. L. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

77 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200144-83.2024.8.06.0170. Polo ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. 

Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0246797-68.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 

Polo passivo HERCULES MATIAS VERAS.Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200286-25.2024.8.06.0029. Polo ativo UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE 

AUXILIO AOS SERVIDORES PUBLICOS. Polo passivo MARIA DE FATIMA MENDONCA DA SILVA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050115-

49.2021.8.06.0130. Polo ativo RITA RIBEIRO LOPES FILHA. ANTONIO ELIACERDO AGUIAR DE SOUSA. 

Polo passivo Regina Celia Silva Aguiar de Sousa. Terceiros ESTELENA FERRIRA PONTES. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 



24 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050334-11.2020.8.06.0126. Polo ativo 

ANTONIO SABINO SOBRINHO. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Terceiros Wagner 

Carvalho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0221882-86.2023.8.06.0001. Polo ativo LIV LINHAS INTELIGENTES DE ATENCAO A VIDA S/A. Polo passivo 

Neiva Maria Araujo Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0050233-14.2021.8.06.0166.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

MBM SEGURADORA S/A. Polo passivo NUBIA MARIA AIRES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201466-42.2023.8.06.0084. Polo ativo 

FRANCISCO ALVES DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. UNIAO 

SEGURADORA S.A. - VIDA E PREVIDENCIA. ASPECIR PREVIDENCIA. FRANCISCO ALVES DA SILVA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Autor para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso 

do Banco desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 85 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007571-89.2024.8.06.0000. Polo ativo JOAO BATISTA NUNES 

VERAS. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 86 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000040-15.2025.8.06.0000. Polo ativo ROSYANE AGUIAR MONT 

ALVERNE. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 87 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630961-90.2024.8.06.0000. Polo ativo RESIDENCIAL CARTAGO. 

Polo passivo JVS ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0232066-67.2024.8.06.0001. Polo ativo LIA VIEIRA MARTINS. Polo passivo UNIMED 

DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 89 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000181-34.2025.8.06.0000. Polo ativo 

BANCO PAN S.A. Polo passivo ANTONIO NOGUEIRA DE QUEIROZ. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201566-60.2023.8.06.0160. Polo ativo 

ANTONIO PAULINO DE SOUSA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000022-93.2025.8.06.0161. Polo ativo REGINA 

CELIS SABINO VASCONCELOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 92 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3003051-52.2025.8.06.0000. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo LARISSA JANDIRA 

LIRA BASTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo de Instrumento para, dar-lhe provimento. Agravo 

Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

93 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000331-58.2025.8.06.0115. Polo ativo VITOR MANUEL SILVA SANTIAGO. Polo 

passivo MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 94 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000898-42.2025.8.06.0163. Polo ativo LINDALVA GONCALVES MELO. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
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Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000716-60.2025.8.06.0000. Polo ativo ZELI HENRIQUE DA COSTA. Polo 

passivo JOSUE HENRIQUE DA COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200311-58.2023.8.06.0066. Polo ativo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO 

S.A. Polo passivo MARIA CREUZA DE SOUSA. Terceiros WAGNER CARVALHO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL – 0139918-13.2019.8.06.0001. Polo ativo 

MARIA DULCINEA LOUREIRO DE OLIVEIRA. Polo passivo ANTONIO BORGES DA COSTA. MARIA DIAS 

AMARANTE BORGES. Terceiros MUNICIPIO DE FORTALEZA - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

– PGM. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. Gilvania Maria Mavgnier da Silva. Domingos Cavalcante da Silva. 

Maria das Gracas Pereira Silva. Maria Albaniza dos Santos. ESTADO DO CEARA. PROCURADORIA GERAL 

DE JUSTICA. Francisco David de Lima. Maria Valdineide da Silva Lima. Francisco Rogerio da Silva. Waldecio 

Querino da Silva. Israel Viana da Silva. Clevandira Rabelo. FRANCISCO ROGERIO DA SILVA. LUCIVANDA 

MARIA DA ROCHA PEREIRA. FRANCISCO DAVID DE LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276270-02.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE ASTROGILDO 

OLIVEIRA. COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. 

JOSE ASTROGILDO OLIVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007596-

05.2024.8.06.0000. Polo ativo N. C. D. R. Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO 

EST DO CE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 100 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000712-33.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO MOIZEIS DE SOUSA SILVA. Polo passivo BANCO 
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BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0622569-30.2025.8.06.0000. Polo ativo ODAIR JOSE BELCHIOR VIEIRA. Polo passivo 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634850-52.2024.8.06.0000. Polo 

ativo ANDREIA DE SOUZA ARAUJO. LUIZ RENE OLIVEIRA MARTINS. Polo passivo ALEX VILLE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

103 – APELAÇÃO CÍVEL – 3001644-80.2024.8.06.0053. Polo ativo FRANCISCO PEREIRA DE BRITO. Polo 

passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0287336-13.2023.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. Polo passivo EDUARDO 

CASTRO COSTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 105 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3004380-02.2025.8.06.0000. Polo ativo POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E 

SAUDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS. Polo passivo ADALBERTINA PEREIRA S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3008019-62.2024.8.06.0000. Polo ativo PAULO SERGIO DE SOUSA. Polo passivo 

BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
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câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0620323-61.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo 

AURICELIO FERREIRA MENDES. Polo passivo LOJAS PARAISO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para negar-lhe provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO CÍVEL – 0207508-

65.2023.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. 

Polo passivo ANTONIA TEIXEIRA EVANGELISTA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 109 – APELAÇÃO CÍVEL – 0211032-70.2023.8.06.0001. Polo ativo DIDEROT FERNANDES DE SOUSA. 

Polo passivo GEORGES AUBERT MACEDO RAMOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 110 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002826-32.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. 

Polo passivo ANA WIULA RODRIGUES HOLANDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 111 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001882-30.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Polo ativo J. A. F. S. FRANCISCO NICOLAS MARTINS SANTIAGO. Polo passivo BRADESCO 

SAUDE S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 112 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0623984-48.2025.8.06.0000. Polo ativo MONICA FRANCO DE ALMEIDA. Polo passivo 

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 113 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623721-16.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO 

VOTORANTIM S.A. Polo passivo JOSE GIOVANI PORTELA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 114 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008080-20.2024.8.06.0000. Polo ativo CALILA 

ADMINISTRACAO E COMERCIO S/A. Polo passivo CONDOMINIO IGUATEMI EMPRESARIAL. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO CÍVEL – 0268455-

51.2024.8.06.0001. Polo ativo MALKA DE SOUZA MARTINS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050091-

62.2021.8.06.0181. Polo ativo LEUNIDE DE JESUS BEZERRA SILVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200467-

37.2023.8.06.0069. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA SOCORRO FERREIRA DE 

SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200040-

17.2023.8.06.0109. Polo ativo SEBASTIANA MARIA RODRIGUES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

3000919-22.2025.8.06.0000. Polo ativo ROZELI TURCHETTI FAGUNDES. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051309-79.2021.8.06.0164.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo JOAO 
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CARLOS RODRIGUES DO MONTE. Polo passivo LUCIA DE FATIMA SOARES FERREIRA. ESTADO DO 

CEARA. JOSE MARTINS FERREIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0278552-13.2024.8.06.0001. Polo ativo SIMONE NOGUEIRA CORDEIRO. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0634677-28.2024.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO ARAUJO 

RODRIGUES. Polo passivo Raimundo Araujo Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 123 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006148-60.2025.8.06.0000. Polo ativo NORDESTE 

COMERCIAL DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0632823-

96.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Polo passivo FRANCISCO ALVES 

DA SILVA. Espolio de Francisco de Assis Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 125 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000280-55.2024.8.06.0156. Polo ativo BANCO MERCEDES-BENZ DO 

BRASIL S/A. Polo passivo JOAO OTACIANO ARAUJO CORDEIRO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205687-76.2024.8.06.0167. Polo ativo 

UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. CENTRAL NACIONAL UNIMED - 

COOPERATIVA CENTRAL. Polo passivo LIANA ALCANTARA DE CASTRO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203828-22.2024.8.06.0071. Polo 

ativo MARIA EDINEIDE SILVA. Polo27 passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO CÍVEL – 0224309-22.2024.8.06.0001. Polo ativo KURTIS 

FRANCOIS TEIXEIRA BASTOS. Polo passivo BANCO INTERMEDIUM SA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL – 0241118-87.2024.8.06.0001. Polo 

ativo TATIANA RAMOS DA SILVA. Polo passivo UNIMED SEGUROS SAUDE S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0286123-06.2022.8.06.0001. Polo 

ativo WILDMAR VIEIRA DE MELO. Polo passivo JOSE BORGES LEAL FILHO. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 131 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007524-18.2024.8.06.0000. Polo ativo YURI SIMONT SILVA 

ALENCAR. Polo passivo DIRECIONAL ENGENHARIA S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 132 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3005177-75.2025.8.06.0000. Polo ativo D. V. A. D. O. 

VIVIANNE ROCHA ADRIANO. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000131-37.2025.8.06.0055. Polo ativo MARIA AUXILIADORA MESQUITA GUEDES. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200280-42.2022.8.06.0173. Polo ativo MARIA ONEIDE DA FROTA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200463-

63.2023.8.06.0145. Polo ativo MARIA LOPES DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200874-97.2023.8.06.0051. Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo 

MARIA MARTINS PAE. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 137 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0200050-38.2024.8.06.0170. Polo ativo ANTONIA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL – 0005386-

04.2019.8.06.0066. Polo ativo LUIZA GOMES DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL – 0222024-

27.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ROSARINO 

VINCENZI. Terceiros ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0200890-93.2022.8.06.0113. Polo ativo ANA MARIA DE SOUSA. Polo passivo 

BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 
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BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200031-53.2024.8.06.0066. Polo ativo 

BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo MARIA DAS GRACAS 

ALVES COSTA DE MATOS. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0000971-62.2017.8.06.0190. Polo ativo JOSE NUNES SOUSA. Polo passivo BANCO 

ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. BANCO BMG S/A. Terceiros MARTA MARIA POLI. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, negar-lhes provimento ao recurso da instituição 

financeira e dar parcial provimento, ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 143 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200110-11.2024.8.06.0170. Polo 

ativo FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA. BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO 

BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso da autora parcialmente provido. Recurso do Banco para negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050240-

23.2020.8.06.0107. Polo ativo MATEUS GOMES DA SILVA. Polo passivo CONSTRUTORA E F DOS SANTOS 

LTDA.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 – APELAÇÃO CÍVEL – 0289412-44.2022.8.06.0001. Polo 

ativo MAYANNA DOS SANTOS MORAIS FELIX. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201415-69.2022.8.06.0115. Polo 

ativo CARLOS ALBERTO MAIA. Polo passivo VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202804-

77.2024.8.06.0064. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 

FRANCISCA RIVERLANIA FREITAS LEITE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203407-06.2023.8.06.0091. Polo ativo ZENEIDE 

ALVES BARBOSA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202209-86.2024.8.06.0029. Polo 

ativo CICERA JEANNE FRANCILINO TAVARES. Polo passivo BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL – 0276286-

53.2024.8.06.0001. Polo ativo ADRIANO MARQUES LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201062-

44.2023.8.06.0034. Polo ativo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo 

FRANCIELE LEITE DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 

– AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0637991-79.2024.8.06.0000. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA 

LTDA. Polo passivo OTAVIO ANTONIO FREITAS. Terceiros Maria Vilani de Freitas. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – APELAÇÃO CÍVEL – 0277563-41.2023.8.06.0001. Polo 

ativo ASSOCIACAO CASA DE ABRIGO AO IDOSO TRES IRMAS. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA 

DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0292826-50.2022.8.06.0001. Polo ativo VALDIR PEREIRA PORTELA. Polo passivo CAIXA DE 

ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso principal para negar-lhe provimento. Recurso adesivo prejudicado, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201271-

67.2023.8.06.0113. Polo ativo FRANCISCA ESTNER. Polo passivo MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE 

INTERNET LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0201308-03.2024.8.06.0035. Polo ativo CARLOS EDUARDO CARDOSO DE BRITO FIRMEZA. Polo 

passivo BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 157 – APELAÇÃO CÍVEL – 0202437-69.2024.8.06.0091. Polo ativo FRANCISCO ROGERIO MENEZES. 

Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0008726-95.2019.8.06.0052. Polo ativo MARIA DE LOURDES. Polo passivo BANCO 

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. BANCO BMG S/A. BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL – 0264975-

65.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA DAS CHAGAS MARTINS SOUSA. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 – APELAÇÃO CÍVEL – 
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0201916-18.2022.8.06.0052. Polo ativo CICERA INEZ DA CONCEICAO. Polo passivo BANCO MERCANTIL 

DO BRASIL S/A. Terceiros DIEGO FARIA ALVES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 161 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200218-87.2024.8.06.0122. Polo ativo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. 

Polo passivo MARIA MARLUCI BARBOSA DA SILVA. CICERO RISONILDO DOS SANTOS. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 162 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201044-93.2023.8.06.0043. Polo 

ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo FRANCISCA VIEIRA DO 

NASCIMENTO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0050547-43.2020.8.06.0182. Polo ativo BANCO AGIPLAN S.A. Polo passivo MARIA JOSE FERNANDES 

DA SILVA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do réu para negar-lhe provimento. Recurso da 

autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 164 – APELAÇÃO CÍVEL – 0006573-68.2007.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Manoel Nourival Nobre. 

Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – APELAÇÃO CÍVEL – 0204244-40.2023.8.06.0001. Polo ativo GEAP 

AUTOGESTAO EM SAUDE. Polo passivo MARIA AMELIA TEIXEIRA BARROSO LOUSADA. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 166 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051122-17.2020.8.06.0064. Polo 

ativo GERMANO MIRANDA DO NASCIMENTO. Polo passivo DIMAS MOREIRA MONTEIRO. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 167 – APELAÇÃO CÍVEL – 0128332-

81.2016.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo LORENE DE CASTRO 

SOTERO. GISELLE DE CASTRO SOTERO. Polo passivo PERCENTUAL CONSULTORIA E COBRANCA 

LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0341813-89.2000.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO BEC S.A 

Polo passivo FRANCISCO JOSE MAIA DE ARAGAO. GERALDO TEIXEIRA FILHO. G.T.F. Construcoes Ltda. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe provimento. Recurso dos 

Executados provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

169 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200537-65.2024.8.06.0151. Polo ativo MANOEL CIRILO DOS SANTOS. Polo 

passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0200032-34.2024.8.06.0035. Polo ativo MARIA ZUILA DE ALMEIDA ALVES. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da Financeira para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento. Recurso da Autora provida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 171 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201279-

26.2023.8.06.0119.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo SARAH CARNEIRO 

BARROSO SILVA. FRANCISCO ELLIKSON RODRIGUES DA SILVA. M. C. B. S. LIVIA RODRIGUES DE 

ANDRADE. ELIS REGINA RODRIGUES DA SILVA. Polo passivo Davi Soares Silva Rep. Por Rochelle Soares 

Vieira. Terceiros PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. ALESSANDRA CARLA CARNEIRO BARROSO. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 172 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200483-

51.2022.8.06.0028. Polo ativo MARIA JOSE FILHA. Polo passivo ANTONIO CARLOS DE 

ARAUJO.Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 173 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200003-14.2023.8.06.0101. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE 

LTDA. Polo passivo JEMINA QUETSIA COELHO MUNIZ. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 174 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200161-95.2024.8.06.0081. Polo ativo 

ANTONIA RODRIGUES DA CUNHA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 175 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201121-24.2023.8.06.0166. Polo ativo BANCO BRADESCO S.A. 

Polo passivo JOSE CLECIO NOGUEIRA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 176 

– APELAÇÃO CÍVEL – 3000478-71.2024.8.06.0066. Polo ativo IRACEMA VIANA GOMES SILVA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 177 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0200396-31.2024.8.06.0059. Polo ativo MARIA ALICE DA CONCEICAO SILVA. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 178 

– APELAÇÃO CÍVEL – 0203238-19.2024.8.06.0112. Polo ativo UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo MARIA ALVES DE CARVALHO. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 179 – APELAÇÃO CÍVEL – 0281591-52.2023.8.06.0001. Polo 

ativo CELSO LOPES UCHOA. Polo passivo BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 180 – APELAÇÃO CÍVEL – 0550061-

40.2012.8.06.0001. Polo ativo BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo David Joca Farias. ALINE VIEIRA DA 

MATA. J FARIAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 181 – APELAÇÃO CÍVEL – 0227291-09.2024.8.06.0001. Polo ativo 

REGINA MARIA CANDIDO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". PJE - 182 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201477-83.2024.8.06.0101. Polo ativo FRANCISCA 

RODRIGUES DE SOUSA. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. FRANCISCA 

RODRIGUES DE SOUSA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe 

provimento. Recurso da Autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 183 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002632-87.2024.8.06.0090. Polo ativo 

RICARDO OLIVEIRA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 184 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3001413-

81.2025.8.06.0000. Polo ativo HOLANDA & LEITE SERVICOS E EVENTOS LTDA. FRANCISCA IRAIDES 

HOLANDA LEITE. Polo passivo INTERLANDIA LIMITADA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 185 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200904-74.2024.8.06.0156. Polo ativo MARIA MARLY 

DE SENA MEDEIROS. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". PJE - 186 – APELAÇÃO CÍVEL – 0051784-64.2020.8.06.0101. Polo ativo 

ROCILDA TEIXEIRA DE LAVOR. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Terceiros NEEMIAS PEREIRA DA 

SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 187 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0200259-93.2024.8.06.0109. Polo ativo THIAGO SARAIVA MAXIMO. Polo passivo BANCO PAN S.A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 188 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3008482-64.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo 

ANTONIA PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

189 – APELAÇÃO CÍVEL – 0247924-41.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DE OLIVEIRA CANDIDO. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 190 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050457-

48.2021.8.06.0134. Polo ativo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Polo passivo JOSE 

VALDINEZ COELHO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 191 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0203532-29.2024.8.06.0029. Polo ativo MANOEL ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo 

BANCO FICSA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 192 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3026797-77.2024.8.06.0001. Polo ativo UNALDO MARQUES DOS SANTOS FILHO. 

Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
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Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 193 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050165-60.2021.8.06.0135. Polo 

ativo ANITA EMIDIO DA SILVA CASIMIRO. BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. ANITA EMIDIO 

DA SILVA CASIMIRO. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 194 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0009358-93.2019.8.06.0126. Polo ativo ANTONIO VIEIRA BARBOSA. Polo passivo 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 195 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0626022-04.2023.8.06.0000. Polo ativo 

SUYANE VIDAL DE SOUZA. Polo passivo DIRETORIO CENTRAL DOS ESTUDANTES DA UNIFOR. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 196 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0630090-

60.2024.8.06.0000. Polo ativo IDAIANE KELLY RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 197 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201469-

73.2023.8.06.0091. Polo ativo Y MOTA CAMPOS RECICLAGENS. Polo passivo UNICRED FORTALEZA. 

COOP DE ECON E CREDITO MUTUO DOS MED E DEMAIS PROF DA SAUDE DE FORTALEZA LTDA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 198 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 0621046-17.2024.8.06.0000. Polo ativo ERIVANIA DA CRUZ GOMES XIMENES. Polo 

passivo ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 199 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000017-86.2025.8.06.0156. Polo ativo JOAO OTACIANO ARAUJO 
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CORDEIRO. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 200 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200169-68.2024.8.06.0050. Polo ativo 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Polo passivo FRANCISCO DAISON SILVA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 201 – APELAÇÃO CÍVEL – 

3000276-62.2024.8.06.0109. Polo ativo FRANCISCO LIVINO ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 202 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0200769-70.2024.8.06.0121. Polo ativo LUIZ MOREIRA DE SOUSA. BANCO DO BRASIL S/A. Polo passivo 

LUIZ MOREIRA DE SOUSA. BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 203 – APELAÇÃO CÍVEL – 0219683-91.2023.8.06.0001. Polo ativo NARA 

CRISTINA KOVALEZUCK DE OLIVEIRA. Polo passivo AAPB ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTASDO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

204 – APELAÇÃO CÍVEL – 0920399-92.2014.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. 

PROCURADORIA BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE MIGUEL ARCANJO DE CARVALHO FILHO. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 205 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0200627-45.2023.8.06.0107. Polo ativo MARIA ROSALIA SILVEIRA BARRETO MELO. Polo passivo 

BANCO FICSA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 206 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0210096-11.2024.8.06.0001. Polo ativo MARINEIDE DO PRADO FERREIRA. Polo 

passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

207 – APELAÇÃO CÍVEL – 0238299-17.2023.8.06.0001. Polo ativo DELMO TAUMATURGO DOMINGOS. 

Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 208 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214649-04.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA HOSANA 

FARIAS ALMEIDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 209 – APELAÇÃO CÍVEL – 0278096-34.2022.8.06.0001. Polo ativo JOSE 

ANCHIETA DE SOUSA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 210 – APELAÇÃO CÍVEL – 

0202512-03.2024.8.06.0029. Polo ativo IRENE CARDOSO DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 211 – APELAÇÃO 

CÍVEL – 0200236-34.2024.8.06.0179. Polo ativo MARIA SEVERINO DA COSTA SOUSA. Polo passivo 

BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

212 – APELAÇÃO CÍVEL – 3003253-44.2024.8.06.0071. Polo ativo RAIMUNDA CONSUELO FIGUEIREDO 

VIDAL. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 213 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000316-46.2025.8.06.0000. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo A. V. C. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 214 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201197-

73.2024.8.06.0114. Polo ativo FRANCISCO DE AQUINO LOPES. Polo passivo BANCO ITAU BMG 

CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 215 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0271953-58.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA DAS GRACAS MACEDO CAETANO. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

216 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3000506-09.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE CARLOS LEARDINI. 

Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 217 – APELAÇÃO CÍVEL – 0104183-16.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO FREITAS DA SILVA. Polo 

passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 218 – APELAÇÃO CÍVEL – 0263441-86.2024.8.06.0001. Polo 

ativo FRANCISCO CARVALHO SARAIVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 219 – APELAÇÃO CÍVEL – 0206512-

54.2023.8.06.0167. Polo ativo BANCO HONDA S/A. Polo passivo BEATRIZ VIEIRA SABINO DE FARIAS. 
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Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 220 – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – 3002476-44.2025.8.06.0000. Polo ativo ROSANE MARIA GRANGEIRO GIRAO. Polo 

passivo ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 221 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002584-

70.2025.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ANTONIO DIAS DE SALES. 

Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

222 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200766-62.2024.8.06.0171. Polo ativo MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA 

CASTRO. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E 

EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 

223 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200972-80.2022.8.06.0160. Polo ativo EVELMA FARIAS FURTADO. Polo 

passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 224 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200351-96.2024.8.06.0133. Polo ativo IRACY GOMES CHAVES DE SOUZA. 

Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE 

- 225 – APELAÇÃO CÍVEL – 3002410-82.2024.8.06.0070. Polo ativo FRANCISCA ALVES CHAVES. Polo 

passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
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recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 226 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201372-25.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA DA 

CONCEICAO. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 227 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000056-55.2025.8.06.0133. Polo ativo JOSE 

DA SILVA CARDOSO. Polo passivo BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 228 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200264-41.2023.8.06.0145. Polo ativo FRANCISCO 

LAECIO DE PAIVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 229 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203881-03.2024.8.06.0071. Polo 

ativo MARIA RIVADALVA RIBEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". PJE - 230 – APELAÇÃO CÍVEL – 0241351-84.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA 

JOSE SOLON DE PAULA. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 231 – APELAÇÃO CÍVEL – 0002124-41.2019.8.06.0100. Polo 

ativo ROSA DOS SANTOS MOURA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 232 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002914-

70.2025.8.06.0000. Polo ativo CLOVIS LIMA FERREIRA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 



47 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". PJE - 233 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3002985-72.2025.8.06.0000. Polo ativo 

UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo CLOVIS LIMA 

FERREIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 234 – APELAÇÃO CÍVEL 

– 0226405-15.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIO CESAR DAS NEVES NERY. Polo passivo BANCO DO 

BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 235 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 3041937-54.2024.8.06.0001. Polo ativo ABRAAO LINCOLN OLIVEIRA DE ALMEIDA. 

Polo passivo FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITAS AUTO VII. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 236 – APELAÇÃO CÍVEL – 0221284-

98.2024.8.06.0001. Polo ativo Cygni Velorum. Polo passivo BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 237 – APELAÇÃO CÍVEL – 3009457-

86.2025.8.06.0001. Polo ativo JOSE ROBERTO GOMES DE LIMA. EVANDRO GOMES DE LIMA. 

FRANCISCO HERLANE MARQUES SOARES. IOLENE MARQUES SOARES. MICHELE GOMES DE LIMA 

CANUTO. SANDRA MARIA GOMES DE LIMA. VANIA MARIA SOARES MARQUES. Polo passivo BANCO 

DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 238 – 

APELAÇÃO CÍVEL – 0202077-51.2024.8.06.0151. Polo ativo FRANCISCO GOMES DA SILVA. Polo passivo 

BANCO DO BRASIL S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 
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239 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201301-07.2024.8.06.0101. Polo ativo ANTONIO MUNIZ MATIAS. Polo passivo 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

PJE - 240 – APELAÇÃO CÍVEL – 0260537-93.2024.8.06.0001. Polo ativo ALEF NASCIMENTO DA SILVA. 

Polo passivo BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - Processo Nº 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Processo Nº 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Processo Nº 0137043-56.2008.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0623818-50.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Processo Nº 0625822-60.2024.8.06.0000 (D) 

– Crato. Processo Nº 0200088-06.2023.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Processo Nº 0238499-92.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Processo Nº 0056774-31.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. PJE – 3006799-

29.2024.8.06.0000. PJE – 0204854-08.2023.8.06.0001. PJE – 0200080-81.2023.8.06.0114. PJE – 0204111-

66.2024.8.06.0064. PJE – 3001654-27.2024.8.06.0053. PJE – 0200613-67.2024.8.06.0126. PJE – 0288118-

54.2022.8.06.0001. PJE – 3000023-76.2025.8.06.0000. PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE – 0201143-

96.2024.8.06.0053. PJE – 0202360-52.2024.8.06.0029. PJE – 3005584-81.2025.8.06.0000. PJE – 0200625-

23.2024.8.06.0113. PJE – 0200751-63.2024.8.06.0084. PJE – 0201337-71.2024.8.06.0029. PJE – 3001797-

44.2025.8.06.0000. PJE – 0255219-03.2022.8.06.0001. PJE – 0227865-32.2024.8.06.0001. PJE – 0255447-

41.2023.8.06.0001. PJE – 0200254-13.2023.8.06.0075. PJE – 0200877-16.2024.8.06.0084. PJE – 0203797-

83.2022.8.06.0293. PJE – 0200911-54.2024.8.06.0160. PJE – 0203755-37.2022.8.06.0001. PJE – 0200576-

48.2022.8.06.0146. PJE – 0204464-78.2023.8.06.0117. PJE – 0285274-97.2023.8.06.0001. PJE – 0200825-

47.2023.8.06.0054. PJE – 3043177-78.2024.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE 

PAUTA) – Processo Nº PJE – 0008977-85.2019.8.06.0126. DIVERSOS: III – (JULGAMENTO PEDIDO DE 

VISTA) – Processo Nº PJE – 0200433-90.2023.8.06.0092. PJE – 0201535-19.2024.8.06.0091. PJE – 

0200918-59.2024.8.06.0091. PJE – 0204054-90.2023.8.06.0029. PJE – 0200856-45.2023.8.06.0029. 

TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 21 (vinte e um) de julho 

de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta Câmara de 

Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 

 

 

Procurador de Justiça 
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FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


